
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco. 

Gabinete do Vereador Hélio Guabiraba 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES. 
 

 
 

                                                                                                                                                                                          

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES, sobre o Projeto de Lei 

Ordinária nº 222/2023 Considera Patrimônio 

Cultural Imaterial do Recife a “Omelete do 

Geraldo”. Pela APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 

 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, recebeu para 

análise e emissão de parecer: o Projeto de Lei Ordinária nº 222/2023, de autoria 

do Vereador ALCIDES CARDOSO. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designado como relator o Vereador Hélio 

Guabiraba.  

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

ANÁLISE 

Grande iniciativa do vereador Alcides Cardosos em considerar patrimônio 

Cultural Imaterial do Recife a “Omelete do Geraldo”. Este projeto reforça o 

compromisso com a preservação da cultura gastronômica de nossa cidade. 

Geraldo Maximiano de Lima, mais conhecido como “Rei do Omelete”, é o 

proprietário do restaurante e responsável pela produção desse grandioso prato.  
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Natural em Bezerros, aos 21 anos de idade, saiu de sua cidade natal com 

destino a Recife, no ano de 1978, decidiu inaugurar seu próprio estabelecimento em 

Santo Amaro e, com isso, já vem somando 43 anos de história em nosso município.  

 

DO VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 

222/2023, de autoria do Vereador ALCIDES CARDOSO.  
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 222/2023 de autoria do Vereador 

ALCIDES CARDOSO. 

 

 

Sala das comissões a Câmara Municipal do Recife, 19 de dezembro de 2023. 

 

 

 

________________________________  
Vereadora Professora Ana Lúcia 

Presidente 
    

 
 
 
 
 
   ____________________________   __________________________ 

Vereadora Cida Pedrosa                      Vereador Hélio Guabiraba 
                    Vice-Presidente            Membro Efetivo (Relator) 
 
 
 
 
    __________________________   __________________________ 

Vereador Liana Cirne   Vereador Waldomiro Amorim                                    
Suplente           Suplente 
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